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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

Título II

Disposições Fiscais

Capítulo II

Impostos Indiretos

Secção I

Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 167.º - A

Aditamento à lista II anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

São aditadas as verbas 1.13 à lista II anexa ao Código do IVA, com a seguinte redação:

“1.13 – Produtos alimentares para animais de companhia.”

Exposição de motivos:

Uma verdadeira política de defesa animal implica necessariamente apoiar as famílias, 

associações zoófilas e grupos informais de defesa dos animais, sobretudo nesta fase em 

que atravessamos uma crise inflacionista sem precedentes nas últimas décadas e cujas 

consequências económico-financeiras se fazem sentir. Proteger o bem-estar dos 

animais de companhia passa necessariamente por acautelar que os portugueses têm 
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condições para, com o seu parco rendimento, conseguir fazer face às despesas 

relacionadas com a alimentação dos animais.

Por este motivo, o CHEGA entende que a passagem dos produtos alimentares para 

animais de companhia da taxa de IVA de 23%, para a taxa intermédia de 13%, constitui 

um importante alívio nas despesas já de si avultadas, com o cuidado e tratamento 

adequado destes animais.

São Bento, 31 de Outubro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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